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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso ordinário, com 

pedido liminar, impetrado em benefício de RAFAEL FREITAS MARINHO, 

contra v. acórdão prolatado pelo eg. Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco.

Depreende-se dos autos que o d. juízo de primeiro grau decretou a 

prisão temporária do ora paciente, a qual foi prorrogada e, posteriormente, 

convertida em prisão preventiva pela prática, em tese, do delito previsto no art. 

157, § 2º-A, inciso I e II, e no art. 288, parágrafo único, ambos do Código 

Penal.

Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus perante o eg. 

Tribunal a quo, por meio do qual buscava o relaxamento da prisão preventiva. 

O eg. Tribunal de origem, à unanimidade, denegou a ordem, em v. acórdão 

assim ementado:

"HABEAS CORPUS. ART. 157, §2°, INCISO II, §2°- 
A, INCISOS I E II E NO ART. 288, PARÁGRAFO ÚNICO. TODOS 
DO CÓDIGO PENAL. COMPLEXIDADE DO FEITO. EXCESSO 
DE PRAZO. NÃO OCORRÊNCIA. COMPLEXIDADE DO FEITO. 
ORDEM DENEGADA. DECISÃO POR UNANIMIDADE.

1. Trata-se de feito complexo. com pluralidade de 
réus o que justifica a eventual dilação no andamento do feito, nos 
limites da razoabilidade.

2. O Judiciário tem se pronunciado e impulsionando 
o feito sempre que necessário, havendo, durante a tramitação 
processual, expedição de cartas precatórias, ofícios e mandados 
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de busca e apreensão a serem cumpridos em outro Estado, 
requerimentos feitos pelas partes, entre outras situações 
especificas, não se podendo. assim, atribuir ao Juízo qualquer 
responsabilidade pelo eventual retardo na conclusão da 
instrução.

3. O tempo firmado pela jurisprudência pátria para 
a conclusão da instrução não é rígido ou absoluto, podendo 
sofrer dilação, desde que de forma justificada.

4. Ordem denegado. Decisão por unanimidade" (fl. 
30).

Daí o presente mandamus, no qual o impetrante repisa os 

argumentos lançados no writ originário, reafirmando a existência de 

constrangimento ilegal consubstanciado no excesso de prazo para a formação 

da culpa, reforçando que as condições pessoais do paciente seriam favoráveis.

Alega, ainda, que o paciente faz jus à extensão do benefício 

concedido a um dos corréus, para que possa responder ao processo em 

liberdade.

Requer, ao final, o relaxamento da prisão preventiva, sem 

prejuízo da imposição de medida cautelar diversa, prevista no art. 319 do 

Código de Processo Penal.

A liminar foi indeferida às fls. 40-41.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não 

conhecimento do writ, ou pela  denegação da ordem, nos termos de parecer de 

fls. 101-105, sem ementa no original.

É o relatório.

Decido.

A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado 

pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no sentido de 

não admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso 

adequado, situação que implica o não-conhecimento da impetração, 

ressalvados casos excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade apta 
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a gerar constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de ofício.

Tal posicionamento tem por objetivo preservar a utilidade e 

eficácia do habeas corpus como instrumento constitucional de relevante valor 

para a proteção da liberdade da pessoa, quando ameaçada por ato ilegal ou 

abuso de poder, de forma a garantir a necessária celeridade no seu julgamento. 

Desta forma, incabível o presente mandamus, porquanto substitutivo de 

recurso ordinário.

Em homenagem ao princípio da ampla defesa, contudo, passa-se 

ao exame da insurgência, a fim de se verificar eventual constrangimento ilegal 

passível de ser sanado pela concessão da ordem, de ofício.

Com efeito, cumpre esclarecer que o Regimento Interno deste 

Superior Tribunal de Justiça, em seu art. 34, XVIII, "b", dispõe que o relator 

pode decidir monocraticamente para "negar provimento ao recurso ou 

pedido que for contrário a tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou 

de repercussão geral, a entendimento firmado em incidente de assunção de 

competência, a súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal 

de Justiça ou, ainda, a jurisprudência dominante sobre o tema".

Não por outro motivo, a Corte Especial deste Superior Tribunal 

de Justiça, em 16/3/2016, editou a Súmula n. 568, segundo a qual "o relator, 

monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar 

provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do 

tema. o relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 

dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante 

acerca do tema".

Pretende o impetrante, em síntese, o relaxamento da prisão 

preventiva ante o alegado excesso de prazo para a formação da culpa.

Sobre o tema, ressalta-se que o término da instrução processual 

não possui características de fatalidade e de improrrogabilidade, não se 

ponderando mera soma aritmética de tempo para os atos processuais. A 

propósito, esta Corte, firmou jurisprudência no sentido de se considerar o juízo 

Documento: 107925943 Página  3 de 13

Edição nº 2876 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 24 de Março de 2020   Publicação: Quarta-feira, 25 de Março de 2020
Código de Controle do Documento: 34379C74-E814-4909-8398-A5174F6175BF



Superior Tribunal de Justiça

de razoabilidade para eventual constatação de constrangimento ilegal ao 

direito de locomoção decorrente de excesso de prazo, levando-se em 

consideração a quantidade de delitos, a pluralidade de réus, bem como a 

quantidade de advogados e defensores envolvidos. Sobre o tema:

"HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. 
SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO CABÍVEL. 
IMPOSSIBILIDADE. HOMICÍDIO QUALIFICADO. MOTIVO 
TORPE. MEIO CRUEL. RECURSO QUE DIFICULTOU OU 
TORNOU IMPOSSÍVEL A DEFESA DA VÍTIMA. PRISÃO 
PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA 
CULPA. NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA OU 
INÉRCIA DO PODER JUDICIÁRIO. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO DEMONSTRADO. WRIT DO QUAL NÃO SE 
CONHECE.

1. O Supremo Tribunal Federal passou a não mais 
admitir o manejo do habeas corpus originário em substituição ao 
recurso cabível, entendimento que foi adotado pelo Superior 
Tribunal de Justiça, ressalvados os casos de flagrante 
ilegalidade, quando a ordem poderá ser concedida de ofício.

2. A doutrina tem orientado e esta Corte Superior 
de Justiça decidido que os prazos indicados na legislação 
processual penal para finalização da instrução criminal servem 
apenas como parâmetro geral, não se podendo deduzir o seu 
excesso tão somente pela soma aritmética, admitindo-se, em 
homenagem ao princípio da razoabilidade, certa variação, de 
acordo com as peculiaridades de cada processo, devendo o 
constrangimento ser reconhecido como ilegal somente quando 
o retardo ou a delonga sejam injustificados e possam ser 
atribuídos ao Poder Judiciário.

3. No caso, não há falar em constrangimento ilegal 
decorrente atraso nos trâmites processuais, uma vez que o 
paciente, denunciado em 29/5/2018, teve prisão preventiva 
decretada quando do recebimento da acusação, no dia 4/6/2018, 
mas somente foi segregado em 24/8/2018, tendo apresentado 
resposta à acusação em 11/10/2018. A audiência de instrução, 
debates e julgamento teve início em 7/12/2018 e a instrução foi 
concluída em 18/1/2019. A defesa apresentou as alegações finais 
em 21/1/2019 e a sentença de pronúncia foi proferida em 
28/1/2019.

4. Além disso, os autos foram desmembrados 
(16/9/2019), informações foram prestadas (2/4/2019, 30/5/2019, 
3/10/2019, 20/11/2019, 2/12/2019) e novo defensor constituído 
(8/10/2019). O julgamento perante o tribunal do júri, 
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inicialmente marcado para 5/12/2019, foi redesignado para 
5/3/2020, em razão da não apresentação do ora paciente e da 
constituição de novo patrono para o corréu.

5. Habeas corpus do qual não se conhece." (HC 
545.854/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 
10/03/2020)

"AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 
TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. INCABÍVEL. 
EXCESSO DE PRAZO. COMPLEXIDADE DO FEITO. 
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.

1. O trancamento do inquérito policial por meio do 
habeas corpus é medida excepcional, somente passível de adoção 
quando houver inequívoca comprovação da atipicidade da 
conduta, da incidência de causa de extinção da punibilidade ou 
da ausência de indícios de autoria ou de prova sobre a 
materialidade.

2. É uníssona a jurisprudência desta Corte no 
sentido de que o constrangimento ilegal por excesso de prazo só 
pode ser reconhecido quando seja a demora injustificável, 
impondo-se adoção de critérios de razoabilidade no exame da 
ocorrência de constrangimento ilegal.

3. Em face da complexidade do feito, não se verifica 
ilegalidade, pois apontado que o esquema criminoso é amplo e 
bem-estruturado, com indícios do protagonismo das pacientes, e 
envolvimento de diversos agentes, mais de uma centena de 
vítimas e um estruturado esquema de fraudes.

4. Agravo regimental no recurso em habeas corpus 
improvido." (AgRg no RHC 118.556/MT, Sexta Turma, Rel. 
Min. Nefi Cordeiro, DJe 09/03/2020)

Colhe-se do v. acórdão vergastado, no que pertine ao trâmite da 

ação penal originária, verbis:

"Analisando os autos e em consulta ao Sistema Judwin deste 
Egrégio Tribunal, observa-se que o paciente, juntamente com outras pessoas, 
está sendo acusado pela prática de crime do art. 157. §2°. inciso II. §2°- A, 
incisos I e II e no art. 238 parágrafo único. ambos do CP, tendo sido 
denunciado, estando preso preventivamente desde 16/11 /2018.

In casu. constata-se que trata-se de feito complexo, com 
pluralidade de réus (seis), com diferentes advogados o que justifica a 
eventual dilação no andamento do feito, nos limites da razoabilidade, 
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Observa-se que o Judiciário tem se pronunciado e impulsionando o feito 
sempre que necessário, havendo, durante a tramitação processual, 
expedição de cartas precatórias, ofícios e mandados de busca e apreensão a 
serem cumpridos em outro Estado, requerimentos feitos pelas partes, entre 
outras situações específicas não se podendo, assim, atribuir ao Juízo qualquer 
responsabilidade pelo eventual retardo na conclusão da instrução." (fl. 34, 
grifei).

Ora, da leitura do excerto supra, verifica-se que, apesar do atraso 

na instrução criminal, ele se justifica, seja em razão das peculiaridades da 

causa, que investiga complexo crime de roubo qualificado cometido em 

associação de agentes, com pluralidade de réus (seis), com advogados 

distintos; seja pela complexidade do feito, evidenciada pela necessidade de 

expedição de cartas precatórias e "mandados de busca e apreensão a serem 

cumpridos em outro estado" conforme consignado pelas instâncias 

originárias, não havendo qualquer elemento que evidenciasse a desídia do 

aparelho judiciário na condução do feito, o que não permite a conclusão, ao 

menos por ora, da configuração de constrangimento ilegal passível de ser 

sanado pela presente via.

Assim, faz-se necessário asseverar que o feito estaria seguindo 

seu trâmite regular, não se tendo qualquer notícia de fato que evidencie atraso 

injustificado ou desídia atribuível ao Poder Judiciário.

A corroborar tal entendimento, a jurisprudência desta Corte 

Superior sobre o tema:

"PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. 
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E LAVAGEM DE DINHEIRO. 
PRISÃO PREVENTIVA. DEPUTADO ESTADUAL. 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. IMUNIDADE FORMAL. AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARGUIÇÃO DE 
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO CONSTITUCIONAL. 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. USURPAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 
MANIFESTAÇÃO DA DEFESA NA SESSÃO DE JULGAMENTO. 
INVIABILIDADE. PRISÃO CAUTELAR. ALEGAÇÃO DE 
INIDONEIDADE DA FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO 
PRISIONAL. SEGREGAÇÃO CAUTELAR FUNDAMENTADA NA 
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GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E NA INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA 
PRISÃO. INVIABILIDADE. EXCESSO DE PRAZO. 
INEXISTÊNCIA. HABEAS CORPUS PARCIALMENTE 
CONHECIDO. ORDEM DENEGADA.

[...]
VII - A gravidade concreta dos delitos justifica a 

prisão e a impossibilidade de sua substituição por outra medida 
cautelar prevista no art. 319 do CPP.

VIII - O prazo para a conclusão da instrução 
criminal não tem as características de fatalidade e de 
improrrogabilidade, fazendo-se imprescindível raciocinar com 
o juízo de razoabilidade para definir o excesso de prazo, não se 
ponderando a mera soma aritmética dos prazos para os atos 
processuais, quanto mais ao se levar em consideração o fato de 
terem sido denunciados 19 (dezenove) acusados, com a 
imputação de diversos crimes e extenso número de 
testemunhas, aliado à premissa de já se ter iniciado a instrução 
processual, com o início da oitiva dos testigos arrolados pelo 
Ministério Público Federal, em 21/05/2018. (Precedentes do 
STF e do STJ).

Habeas corpus parcialmente conhecido e nessa 
extensão denegada a ordem" (HC n. 430.387/RJ, Quinta Turma, 
Rel. Min. Felix Fischer, DJe de 01/08/2018, grifei).

"PROCESSUAL PENAL E PENAL. RECURSO EM 
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. TRÁFICO DE 
DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. ORGANIZAÇÃO 
CRIMINOSA. EXCESSO DE PRAZO. PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
VERIFICADO. RECURSO EM HABEAS CORPUS IMPROVIDO.

1. É uníssona a jurisprudência desta Corte no 
sentido de que o constrangimento ilegal por excesso de prazo só 
pode ser reconhecido quando seja a demora injustificável, 
impondo-se adoção de critérios de razoabilidade no exame da 
ocorrência de constrangimento ilegal.

2. No caso, verifica-se que o feito esteve em 
constante movimentação, seguindo regularmente sua marcha, o 
qual conta com 5 réus, diversas condutas a serem apuradas e 
necessidade de expedição de cartas precatórias, aguardando-se, 
no momento, manifestação do Juízo, após a apresentação da 
defesa pelo recorrente e outro corréu, não se tributando, pois, 
aos órgãos estatais indevida letargia.

3. Ainda que o paciente esteja preso por volta de 
545 dias, não se revela desproporcional, no momento, a 
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custódia cautelar diante da pena em abstrato do delito a ele 
imputado na denúncia.

4. Recurso em habeas corpus improvido, mas com 
recomendação de celeridade no julgamento da ação penal" (RHC 
n. 99.937/BA, Sexta Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJe de 
05/11/2018, grifei).

"RECURSO ORDINÁRIO DE HABEAS CORPUS. 
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E LAVAGEM DE CAPITAIS. 
PRISÃO PREVENTIVA. DESNECESSIDADE. REITERAÇÃO 
DO HC N. 359.131/RS. PRISÃO DOMICILIAR PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
ALEGAÇÃO DE INJUSTIFICADO EXCESSO DE PRAZO NA 
INSTRUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. COMPLEXIDADE DO 
FEITO. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA RESPONSÁVEL PELA 
LAVAGEM DE DINHEIRO DO MAIOR GRUPO DE TRÁFICO 
DE DROGAS DE PORTO ALEGRE. PLURALIDADE DE 
RÉUS. OITIVA DE INÚMERAS TESTEMUNHAS (64). 
EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS. ANDAMENTO 
REGULAR. RECURSO ORDINÁRIO PARCIALMENTE 
CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, NÃO PROVIDO. 
RECOMENDAÇÃO.

1. Havendo a interposição de recurso e impetração 
de habeas corpus com circunstâncias fáticas e jurídicas 
idênticas, o julgamento deste pela Quinta Turma deste Tribunal 
prejudica o exame do recurso ordinário, haja vista a reiteração 
de pedidos e a efetiva prestação jurisdicional.

2. A ausência de manifestação do Tribunal de 
origem acerca da ausência de tratamento médico adequado ao 
recorrente no estabelecimento prisional em que se encontra 
custodiado aliada à ausência de comprovação, de plano, das 
alegações defensivas, impedem o exame da questão por esta 
Corte Superior, sob pena de indevida supressão de instância.

3. O constrangimento ilegal por excesso de prazo 
não resulta de um critério aritmético, mas de uma aferição 
realizada pelo julgador, à luz dos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, levando em conta as peculiaridades do caso 
concreto.

4. Justifica-se certa morosidade em ação penal 
complexa pois investiga a ação de organização criminosa 
responsável pela lavagem de capitais oriundo do tráfico ilícito 
de entorpecente que teria movimentado cerca de 18 milhões de 
reais entre os anos de 2010 e 2014, sendo o recorrente apontado 
como principal parceiro de Alexandre, o líder da organização, no 
comando do tráfico de Porto Alegre e tido como o "braço 
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armado" do traficante no controle dos pontos de venda, além de 
comandar empresas vinculadas à lavagem de veículos e 
estacionamentos, contando a ação com 27 réus, oitiva de 64 
testemunhas, sendo 12 da acusação e 52 da defesa, necessidade 
de expedição de cartas precatórias para oitiva de três 
testemunhas defensivas, substituição de oitiva de outras 22 
testemunhas da defesa por apresentação de declarações 
abonatórias, e, ainda, existência de inúmeros pedidos de 
revogações de prisões preventivas do recorrente e demais 
corréus, tudo a justificar a necessidade de despender maior 
tempo no cumprimento dos atos referente à fase de instrução do 
processo.

5. Não se verifica constrangimento ilegal quando o 
Magistrado processante tem adotado medidas para imprimir 
celeridade na solução do caso, como na espécie.

6. Recurso ordinário em habeas corpus 
parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido. 
Recomendação de exame urgente da situação médica narrada" 
(RHC n. 82.369/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares 
da Fonseca, DJe de 25/10/2017).

"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. 
CRIME PREVISTO NO ART. 35 DA LEI N.º 11.343/2006. 
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA. INSURGÊNCIA EM TORNO DA AUTORIA DELITIVA. 
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CONDIÇÕES SUBJETIVAS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES 
DIVERSAS DA PRISÃO. IMPOSSIBILIDADE. TESE DE 
EXCESSO DE PRAZO. DESÍDIA DA AUTORIDADE JUDICIAL 
NÃO EVIDENCIADA. ORDEM DE HABEAS CORPUS 
PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA PARTE, 
DENEGADA.

1. A custódia cautelar foi devidamente 
fundamentada, nos exatos termos do art. 312 do Código de 
Processo Penal, para a garantia da ordem pública, em razão da 
gravidade concreta do delito, ficando ressaltado que o Paciente e 
outros acusados estão envolvidos em organização criminosa de 
intensa periculosidade.

2. Com efeito, consoante afirmado pelas instâncias 
ordinárias, o Paciente integra organização criminosa 
identificada como "OS V7", facção "extremamente perigosa e 
violenta", cabendo a ele o "armazenamento, fracionamento e 
embalo das drogas", atuando, ainda, "na venda de drogas, 
especialmente crack e cocaína".
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3. A análise mais profunda da alegada ausência de 
autoria delitiva para a prisão preventiva do Paciente 
demandaria, necessariamente, um exame acurado das provas, 
incabível na via estreita do habeas corpus.

4. Os prazos indicados para a consecução da 
instrução criminal servem apenas como parâmetro geral, pois 
variam conforme as peculiaridades de cada processo, razão pela 
qual eles têm sido mitigados pela jurisprudência dos Tribunais 
Pátrios, à luz do princípio da razoabilidade. Desse modo, 
somente se cogita da existência de constrangimento ilegal por 
excesso de prazo quando esse for motivado por descaso 
injustificado do Juízo processante, o que não se verifica na 
hipótese.

5. Conforme ressaltado pelo Tribunal a quo, 
cuida-se de processo complexo, cuja matéria denunciada diz 
respeito a uma organização criminosa de alta periculosidade, 
envolvendo 48 (quarenta e oito) réus, com necessidade de 
citação de todos eles, nem todos assistidos pelo mesmo defensor, 
havendo, ainda, a necessidade de expedição de cartas 
precatórias. 6. A existência de condições pessoais favoráveis, 
tais como primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e 
residência fixa, não tem o condão de, por si só, desconstituir a 
custódia antecipada, caso estejam presentes outros requisitos de 
ordem objetiva e subjetiva que autorizem a decretação da 
medida extrema.

7. Demonstradas pelas instâncias ordinárias, com 
expressa menção à situação concreta, a presença dos 
pressupostos da prisão preventiva, não é possível a aplicação de 
quaisquer das medidas cautelares alternativas à prisão, 
elencadas no art. 319 do Código de Processo Penal, com redação 
dada pela Lei n.º 12.403/2011.

8. Ordem de habeas corpus parcialmente conhecida 
e, nessa parte, denegada" (HC n. 476.912/RS, Sexta Turma, 
Relª. Minª. Laurita Vaz, DJe de 04/02/2019, grifei).

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. TRÁFICO DE DROGAS. 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. LAVAGEM DE DINHEIRO. 
PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. 
INOCORRÊNCIA. COMPLEXIDADE DO FEITO. 
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 3 DELITOS DIFERENTES. 
PLURALIDADE DE RÉUS (13). DEFENSORES DISTINTOS. 
EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS. REITERADOS 
PEDIDOS DE REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. 
AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO MAGISTRADO. FLAGRANTE 
ILEGALIDADE NÃO EVIDENCIADA. ORDEM NÃO 
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CONHECIDA.
1. Por se tratar de habeas corpus substitutivo de 

recurso próprio, a impetração não deve ser conhecida, segundo a 
atual orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal e 
do próprio Superior Tribunal de Justiça. Contudo, considerando 
as alegações expostas na inicial, razoável a análise do feito para 
verificar a existência de eventual constrangimento ilegal.

2. Não se verifica excesso de prazo na formação da 
culpa quando o processo segue regular tramitação, sendo que a 
mora para o julgamento decorre da complexidade do feito, 
porquanto se trata de feito em que se investiga a existência de 
uma sofisticada organização criminosa, com apuração da 
prática de pelo menos três crimes diferentes, praticados por 13 
agentes, assistidos por advogados distintos, sendo necessária, 
inclusive, a expedição de cartas precatórias e a remessa dos 
autos à Defensoria Pública, havendo reiterados pedidos de 
revogação da custódia cautelar.

Habeas corpus não conhecido" (HC n. 380.278/MG, 
Quinta Turma, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, DJe de 
27/03/2017).

Quanto ao pedido de extensão do benefício concedido a um 

dos corréus, o presente writ não comporta conhecimento.

Isso porque, do exame do v. acórdão reprochado, tem-se que o eg. 

Tribunal a quo, nos autos do HC n. 0005142-73.2019.8.17.0000, objeto da 

presente impetração, sequer apreciou tal controvérsia, de maneira que sua 

análise diretamente por esta Corte fica impossibilitada, sob pena de indevida 

supressão de instância.

Sobre o tema:

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE 
USO RESTRITO. NEGADO O DIREITO A RECORRER EM 
LIBERDADE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
PERICULOSIDADE DO AGENTE. CIRCUNSTÂNCIAS DO 
DELITO. QUANTIDADE E NATUREZA DELETÉRIA DAS 
DROGAS APREENDIDAS. NECESSIDADE DE GARANTIR A 
ORDEM PÚBLICA. RÉU QUE PERMANECEU PRESO 
DURANTE A INSTRUÇÃO DO PROCESSO. CONDIÇÕES 
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PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS 
CAUTELARES ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA. NEGATIVA 
DE AUTORIA. DOSIMETRIA DA PENA. REGIME INICIAL. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
NÃO EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo 
de recurso próprio, a impetração não deve ser conhecida, 
segundo orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal 
Federal - STF e do próprio Superior Tribunal de Justiça - STJ. 
Contudo, considerando as alegações expostas na inicial, 
razoável a análise do feito para verificar a existência de eventual 
constrangimento ilegal.

[...]
7. As alegações referentes à negativa de autoria, à 

reforma da reprimenda e à fixação de regime inicial mais 
brando, não foram analisadas pelo Tribunal a quo, diante da 
existência de recurso de apelação criminal pendente de 
julgamento. Assim, fica inviabilizada a análise direta da 
irresignação por esta Corte Superior, sob pena de se incidir em 
indevida supressão de instância.

Habeas corpus não conhecido" (HC n. 444.443/SP, 
Quinta Turma, Rel. Min. Joel Ilan Pacionik, DJe de 
31/08/2018, grifei).

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
TRÁFICO PRIVILEGIADO. VIOLAÇÃO AO § 4º DO ART. 33 DA 
LEI Nº 11.343/06. AFASTAMENTO DA CAUSA DE 
DIMINUIÇÃO DA PENA. REEXAME FÁTICO E PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. NEGATIVA FUNDADA 
SOMENTE NA QUANTIDADE E DIVERSIDADE DAS DROGAS 
APREENDIDAS. IMPOSSIBILIDADE. RESSALVA DO 
ENTENDIMENTO DESTA RELATORA. MALFERIMENTO AOS 
ARTS. 33, § 2º, "B" E 42 DA LEI Nº 11.343/06. REGIME INICIAL 
DE CUMPRIMENTO DE PENA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 356/STF. 
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É assente que cabe ao aplicador da lei, em 
instância ordinária, fazer um cotejo fático e probatório a fim de 
analisar a incidência de eventuais causas de aumento ou 
diminuição de pena, bem como a fração a ser aplicada. Óbice do 
enunciado n.º 7 da Súmula desta Corte Superior de Justiça.

[...]
3. É assente neste Superior Tribunal de Justiça o 

entendimento no sentido de que é condição sine qua non ao 
conhecimento do especial que tenham sido ventilados, no 
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contexto do acórdão objurgado, os dispositivos legais indicados 
como malferidos na formulação recursal, emitindo-se, sobre 
cada um deles, juízo de valor, interpretando-se-lhes o sentido e 
a compreensão, em atenção ao disposto no artigo 105, inciso 
III, da Constituição Federal, que exige o prequestionamento 
por meio da apreciação da questão federal pelo Tribunal a quo, 
de modo a se evitar a supressão de instância.

4. Agravo regimental a que se nega provimento" 
(AgRg no AREsp n. 1.285.790/GO, Sexta Turma, Relª. Minª. 
Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 02/08/2018, grifei).

Não se vislumbra, pois, qualquer ilegalidade flagrante no presente 

caso, apta a ensejar a concessão da ordem, ainda que de ofício.

Ante o exposto, com fulcro no art. 34, incisos XVIII, alínea a, e 

XX, do RISTJ, não conheço do presente habeas corpus. 

P. e I.

 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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